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RATIFICAÇÃO  

 

 

 

 

Em vista das razões alinhadas pelo Fundo Municipal de Turismo, Agente de 

Contratação, Setor de Contabilidade e Parecer Jurídico, RATIFICO a Inexigibilidade nº 

009/2025, enquadrando-se nos termos do art. 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 

e suas alterações. 

  Sendo só para o momento, subscrevo-me. 

 

Barão do Monte Alto, 25 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

                                          ______________________________________ 

             Selmar Luís do Valle 

Prefeito Municipal 
 

 

 


